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Processo nº 004/2024 – Dispensa nº 003/2024 

Objeto: Termo de Colaboração entre a Prefeitura Municipal de 

Diamantina e a Associação Pão de Santo Antônio 

Total de Recursos: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 

Fundamento legal: Artigo 30, VI, da Lei 13.019/2014. 

Justificativa: Observando histórico de atendimentos da OSC, que 

oferta há vários anos um trabalho consolidado, sério e de extrema 

relevância para a sociedade, além da capacidade comprovada e 

atestada por relatório detalhado de atividades para complementarem a 

atuação do Estado em ações conhecidas e estruturadas. Esse serviço é 

ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de convívio 

comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia dos 

usuários. 

Declaração de Dispensa: em 15/12/2023, por Nágila Steffânia Costa 

– Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 

  

Publicado por: 
Gleicielly Jeane Silva e Pinto 

Código Identificador:D5DF191F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

 

Processo nº 005/2024 – Dispensa nº 004/2024 

Objeto: Termo de Colaboração entre a Prefeitura Municipal de 

Diamantina e a Sociedade Protetora da Infância – Vila Educacional de 

Meninas - VEM 

Total de Recursos: R$ 44.364,00 (quarenta e quatro mil trezentos e 

sessenta e quatro reais) 

Fundamento legal: Artigo 30, VI, da Lei 13.019/2014. 

Justificativa: O serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos 

tem como um de seus objetivos oferecer à população que vivencia 

situações de vulnerabilidades sociais novas oportunidades de reflexão 

acerca da realidade social, contribuindo dessa forma para o 

planejamento de estratégias e apara a construção de novos projetos de 

vida. O enfrentamento das situações de vulnerabilidades é realizado 

por meio de ações centradas no fortalecimento da autoestima, dos 

laços de solidariedade e dos sentimentos de pertença e solidariedade. 

Declaração de Dispensa: em 22/12/2023, por  

  

NÁGILA STEFFÂNIA COSTA – 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.  

Publicado por: 
Gleicielly Jeane Silva e Pinto 

Código Identificador:8E848435 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

 

Processo nº 006/2024 – Dispensa nº 005/2024 

Objeto: Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de 

Diamantina e a Sociedade Protetora da Infância – Vila Educacional de 

Meninas – VEM. 

Total de Recursos: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Fundamento legal: Artigo 30, VI, da Lei 13.019/2014. 

Justificativa: O projeto irá contribuir com a efetividade dos serviços 

prestados, possibilitando a aproximação da equipe ao território e aos 

locais de moradia das usuárias com o objetivo de aprender aspectos 

cotidianos que facilmente podem escapar dos procedimentos realizado 

em âmbito institucional. 

Declaração de Dispensa: em 27/10/2023, por Nágila Steffânia Costa 

– Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.  

Publicado por: 
Gleicielly Jeane Silva e Pinto 

Código Identificador:AB08E8B5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO 

 

Processo Licitatório n.º 401/2023, Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 

077/2023. Objeto: registro de preços visando à futura e eventual 

aquisição de materiais de construção bruto, para atendimento contínuo 

das demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. A 

Prefeitura Municipal de Diamantina comunica aos interessados que, 

após decisão fundamentada, exarada em 02/02/2024, o Pregoeiro 

decidiu: 

1. Conhecer do recurso interposto pela empresa KITFER 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, para, no 

mérito, negar-lhe provimento; 

2. Manter, sem reformas, a decisão exarada na sessão pública 

realizada em 15/12/2023, a qual declarou inabilitada a empresa 

recorrente; 

3. Encaminhar o presente procedimento licitatório para conhecimento, 

análise e decisão do senhor Prefeito Municipal, nos termos do § 4º do 

artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

Decisão ratificada pelo senhor Prefeito Municipal em 09/02/2024. 

  

Diamantina, 15 de fevereiro de 2024.  

  

CARLOS AUGUSTO MEIRA –  
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Carlos Augusto Meira 

Código Identificador:106AC6E0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMAD – EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO - CONVÊNIO 

N° 052/2019. 

 

Instituição de Ensino Superior Brasil Educação S/A, mantenedora do 

Centro Universitário Una. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 

do convênio até 31/12/2024, de acordo com o interesse da 

Administração, conforme cláusula 10.1 do convênio e art. 57, inciso 

II, § 4°, da Lei no 8.666/93 e posteriores modificações. Ass: 

09/02/2024. 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:3202AFED 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEGOV – EXTRATO DO TA 001/2024 – PROGRAMA ADOTE 

UM BEM PÚBLICO – CERVEJARIA CATEDRAL LTDA - ME. 

 

Fica prorrogada por um ano, a partir da assinatura a vigência da 

parceria, conforme item ―5‖ do Termo de Compromisso de 

Cooperação, ratificando-se as demais condições ali previstas. Ass.: 

11/02/2024.   

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:7C2CB917 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEGOV – EXTRATO DO TA 001/2024 – PROGRAMA ADOTE 

UM BEM PÚBLICO – JORGE EDUARDO GUIMARÃES C. DE 

REZENDE. 

 

Fica prorrogada por um ano, a partir da assinatura a vigência da 

parceria, conforme item ―5‖ do Termo de Compromisso de 

Cooperação, ratificando-se as demais condições ali previstas. Ass.: 

13/02/2024.  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:2E67BC7E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMAD – EXTRATO DO TC DE ESTÁGIO 1322/2023 AO 

CONVÊNIO UFSJ. 

 

Usuário
Realce


